
INDICAÇÃO Nº 
362
, DE 2015

Indico, nos termos do artigo 159 da  XIV Consolidação do Regimento Interno, da Assembleia Legislativa do Estado, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção das medidas necessárias para a pavimentação  e drenagem da Estrada Vicinal Yoneji Nakamura, no  distrito do Taboão no Município de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

            A pavimentação e drenagem da Estrada Vicinal Yoneji Nakamura, no distrito do Taboão no Município de Mogi das Cruzes, serão facilitadas por contar com o Projeto Executivo já autorizado pelo Senhor Governador do Estado.

             Ocorre que a pavimentação asfáltica da referida via pública beneficiará inúmeras propriedades ao longo do seu percurso, além de atender o grande fluxo de veículos, principalmente caminhões e ônibus que trafegam na mesma, e buscar desafogar o movimento devido a atual lentidão de velocidade pelas condições precárias que se encontra, assim diminuir o tempo do itinerário, e melhorar o escoamento dos produtos como também a segurança para os motoristas, além de servir como ligação entre os municípios de Mogi das Cruzes e Suzano.

         Medida estratégica para aprimorar a logística da região que tem potencial enorme no núcleo industrial já instalado, e visa se tornar o maior polo industrial da Grande São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damásio
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